
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO SAMAE

          PORTARIA N° 2.673 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.  
  

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
DE SERVIDOR QUE MENCIONA

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
DE RIO NEGRINHO-SC; NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI
Nº 194 DE 31 DE OUTUBRO DE 1968, LEI Nº 1327 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000, LEI
3117 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019, DECRETO 13444 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019,
PORTARIA Nº 29716 DE 02 DE JANEIRO DE 2025, NOS ARTIGOS 110 A 116 DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 016 DE 04 DE ABRIL DE 2000 E CONSIDERANDO: 

- Que a Administração Pública Municipal realizou Concurso Público, através do
Edital n° 001/2023, homologado pelo Decreto nº 15657 de 26 de janeiro de 2024, para contra-
tação de servidores para exercício no SAMAE;

- Que o servidor nomeado não tomou posse no cargo no prazo previsto no
art. 14 da Lei Complementar nº 16/2000;

                      
R E S O L V E

TORNAR SEM EFEITO, com fulcro no § 3º do art. 14 da Lei Complementar
nº 16/2000, a nomeação do  servidor IVAN NEPPL,  aprovado no Concurso Público regido
pelo Edital n° 001/2023, homologado pelo Decreto nº 15.657 de 26 de janeiro de 2024, no-
meado pela Portaria n° 2.670 de 27 de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios – DOM/SC, Edição 4927 de 29/08/2025, para exercício do cargo de Operador de
ARAE, em virtude da posse não ter ocorrido no prazo previsto em Lei.

                                                           ADRIANA SCHROEDER
COORDENADORA ADMINISTRATIVA

                                                      VALDIR FIRMO CAETANO JUNIOR
DIRETOR GERAL

Registrado a presente Portaria na
Divisão de Expediente desta Autarquia
Municipal em 03 de setembro de 2025.
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